
PROPOSTA DE PLANO DE TRABALHO

Nome da Entidade: APM da EMEB Belmiro Soares da Cunha

Número de turmas e alunos da unidade escolar de acordo cgm a previsão de atendimento para o exercÍcio
2020 fomecida pelos setoreg responsáveis da Secretaria de Educação:

Selecione o percentual desejado para cada um dos segmentos:

TOTAL:

Os segmentos relacionados abaixo são Íixos, não sendo necessário nenhum preenchimento:

TOTAL DO PLANO DE TMBALHO: 98.847

São Bemardo do Campo, 5 de dezembro de 20ig

Llllan Cristina Moressl
Diretor(a) Ercolar

. aU-p^r
Rosimara Alves

TIPO DE ENSINO:
NUMERO DE

TIJRIIÂS:
NUMERO DE

ALI.JNOS:
VALOR PER

CAFITAT VALOR TOTAL:

Creche 0 0 R$ 186,00 R$
Educação lnfantil 0 0 R$ 98,00 R$
Educação lnfantil - lntegral 0 0 R$ 167,00 R$
Ensino Fundamental 20 531 R$ 90,00 R$ 47.790,00
Ensino Fundamental . lntegra! 0 0 R$ 153,00 R$
Educação Especial 0 0 R$ 107,00 R$
Educação Especial - lntegÍal 0 0 R$ 181,90 R$
Educação de Jovens e Adultos 0 0 R$ 90,00 R$

TOTAL: 20 531 R$ 47.790,00

SEGMENTO: PERCENTUAL: VALOR:
Criativa 1Oo/o R$ 4.779,00

Estudo do Meio 25o/o R$ 11.947,50
Didático e 2Qo/o R$ 9.558,00

Gusteio Administrativo 260/o R$ 12.425,40
rama Escola Linda - e Zeladoria 15o/o R$ 7.168,50

de Bens Patrimoniais 4o/o R$ 1.911,60
Bem Pêrmanêntê Administrativo R$

í000/6 R$ 47.790,00

FINALIDADE: TOTAL:
Contabilidade R$ 4.657,39

Escola de Portas Abertas mensais {0 R$
Escola Linda R$ 33.000,00

Criativa - Itlaker - Custeio R$ 5.000,00
Griativa - Maker - R$ 3,000,00

Bem Permanente Administrativo R$ 5.400,00

Dlrctora Executlvl



Pl-AtlO DE TRABALHO
Dados da Organização da Sociedade Civil

ANEXO I

1. Dados da OSC;

Nome da Enüdade: APM da EMEB Belmiro Soares da Cunha

cNPr: 06.317.404/0001-90

tnícto: Data da assinatura do Termo Térmtno: 3111212020 RegrsÍradosoôn": 190160

Cartórlo do RegtsÍÍo.. 10 Registro Civil de Pessoa Jurídica de S.B.C.

Endereço: Rua Silvio Pasin, 150

Batno: Jardim Jerusalém MuÚtc[pto: S.B.Campo

cEP: 09811-345 retetone/Fax:4356-573214356-6939

E-malt: belmiro.soares@saobernardo.sp.gov.br

2. Dados do Representante Legal:

Nome completor Rosimara Aparecida Alves

Cargo (APM): Diretora Executiva Período do ttandato: 0110412019 a 31/03/2020

Descrição

Á Ássocaagão de Pac e Mesfrcs - APM foi criada com o objetivo de viabitizar o processo de democratizacão nas
esco/as públicas, promovendo a partir da descentralinção de recursos financeiros maior participação
da comunidade na tomada de deo.sõeg paftindo do preceito da potltica educacional adotada pela Secretaria de
Educação e em conformidade com o Projeto Polltico Pedagógico da unidade esco/ar.
A atuação dos membros da APM no processo de gestão das escolag cria novos mecanismos e
prìncípios administrativos e organizacionaís, objetivando maxìmizar a efrciência e eficácìa na utitização dos
recursos públicos, assegurando resu/fados significativos no fortalecimento da participação cidadã e na
autogestão das unidades esco/areg simplificando e racionalizando os procedimentos, considerando as
especificidades de cada esco/a nos aspectos pedagígicos, estruturais e organizacionais.
DesÍacarnos a necessrdade de que o processo de autonomia e gesÍão democrática na escola públìca
avance e que os 6rgãos que a compõem, como a APM, sejam conservados, considerados e valorizados portodos,
como verdadelros espaços de integração e participação da comunidade, possibititando o diálogo e a
pluralidade de ideias na busca e na construçào de um ensino de melhor quatidade.

,xb/
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PLANO DE TRABALHO
ldentificacão do Obieto a ser Executado e Metas a serem atinqidas

AIìIEXO ll

Nome da Enttdade: APM da EMEB Belmiro Soares da Cunha

> Do Objeto a ser Executado
Desenvolver programas de cooperaçâo mutua nos aspecÍos fécnbos e financeiros na instituição para
manutenção, ampliação e nrelhoria da qualidade do ensino e implementação da Gesfâo Dernocrática da
Educaçâo de acordo com as diretrizes e nreÍas consignadas no plano municipal da Secretaria de Educação.
Os valores repassados serão obrìgatoriamente empregados para atendimenfo de despesas de pequeno pofte que
beneficiem a comunidade esco/ai de acordo com a Lei Municipal n.o 6.089 de 3 de dezembro de 2010.

Os valores repassados, confornre descr/fos abaixo, serão válidos durante a vigência do presente ajuste.

Valor per capita anual:

Creche:

Educação lnfantil:

Educação lnfantil - lntegral:

Ensino Fundamental:

Ensino Fundamental - lntegral:

Educação Especial:

Educação Especial - lntegral:

Educação de Jovens e Adultos:

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

186,00

98,00

1ô7,00

90,00

153,00

107,00

181,90

90,00

Valor anual fixo:
Contabilidade:

Programa Escola de Portas Abertas

Programa Escola Linda

Programa Aprendizagem Criativa - Educação Maker - Custeio

Programa Aprendizagem Criativa - Educação Maker - Capital
Bem Permanente Pedagógico e Administrativo

4.657,39

33.000,00

5.000,00

3.000,00

5.400,00

Número de turmas e alunos da unidade escolar de acordo com a prevlsão de atendimento para o
exerclcio 2020 fornecida pelos setores responsáveis da Secretaria de Educação:

Número de Número de
[urmas Alunos

Creche:

Educação lnfantil:

Educação lnÍantil - lntegral:

Ensino Fundamental:

Ensino Fundamental - lntegral:

Educação Especial:

Educação Especial - lntegral:

Educaçâo de Jovens e Adultos:

0

0

0

20

0

0

0

0

20

0

0

0

531

0

0

0

0

531TOTAL:

df
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PLA].IO DE TRABALHO
Execucão e Prestação de Contas

ANEXO il

Nome da Enüdade: APM da EMEB Belmiro Soares da Cunha

A execução do objeto é realizada mensalmente pela Associação de Pais e MesÍres e está atrelada ao Calendário
Escolar do Município.

A vigéncia do ajuste, para fins de execução e prestação de contas, compreende o período entre a data da
assrnaÍura do instrumento de formalização e 3il1U2020.
Os maÍen'ars permanentes adquiridos com recursos do ajuste deverão ser doados ao Município de Sáo Bernardo
do Campo, através da emssão da Termo de Doação.
O Manual de Gesfão 2019 e seu Anexo I - APMs, bem como versões posferio res, fazem parte deste plano de
trabalho para fíns de consulta e orientação sobre a execução e prestação de contas dos recursos.

A Secretaria de Educação realizará prccedimentos de monitoramento e fiscalização da parceria, inclusive por meio
de vistÍas in loco, para avaliaçâo do cumprimenúo dos objetivos e rnelas esÍabe/ecldos no Plano de
Trabalho. A APM consolidará os gasÍos em planilha financeira e emitirá quadrimestralmente o Retatório de
Execução do Ôbjeto, que servirá de base para a emissâo do Relatório Técnico de Monitoranrento e
Avaliação pelo gestor da parceria, que o submeterá â Comr'ssão de Monitoramento e Avaliação designada para a
homologação.
A APM apresentará quadrimestralmente à Divisão de GesÍão e Controle de AlusÍes - SE-33, a prestação de
conÍas dos recursos recebidos, consolidada em planilha financeira para análise do cumprimento do objeto
e atingimento dos resu/Íados pactuados no plano de trabalho sob os aspecfos qualitativo e quantitativo, os guais
são norÍeados pelo Manualde GesÍão emitido pela Secretaria de Educação.
O Departamento de Contabilidade e Controladoria da Secretaria de Fìnanças efetuará a análise
financeira da prestação de contas, correlacionando as receitas e despesas apresenÍadag e verificando
quanto ao atendimento da legislaçâo peftinente.

A prestação de confag com periodicidade quadrimestral, será entregue conforme cronograma abaixo:

la quadrìmestre de 2020: até o 10o dia útil do més de maio de 2020
20 quadrimestre de 2020: até o 10o dia (ttil do rnés de setembro de 2020
30 quadrimestre de 2020: até o 10o dia útil do nÉs de janeiro de 2021

Para prestação de conÍas, deverão ser apresenÍados os documentos de acordo com o termo de colaboração
firmado e legislação vigente.
A falta da entrega da prestação da contas nos prazos esfabelecidos resultará na imediata suspensão do
próximo repasse programado, sendo efetivado somenÍe após a total regularização.
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PLANO DE TRABALHO
Plano de Aolicacão dos Recursos Financeiros

ANEXO IV

Noma de Enttdada: APM da EMEB Belmiro Soares da Cunha

As ações descritas nos itens relacionados acima deverão ser executadas utilizando os valores indicados, podendo, no final do
exercício, os saldos dos segmentos de Custeio serem remanejados entre si, desde que atendidas todas as necessidades
da unidade escolar e limitadas ao valor total do presente Plano de Trabalho, sendo indispensável a deliberação da APM,
registrada em ata, em que conste as alteraçÕes e suas justificativas,
Excetuam-se da instrução supracitada os valores fixos previstos, os quais deverâo ser utilizados exclusivamente para a
finalidade conespondente,
O Manual de Gestâo 2019 e seu Anexo I - APMs, fazem parte deste plano de trabalho para fins de consulta, orientação e
normatização sobre a execuçào e prestaçáo de contas dos recursos.

RS

Laboratório de lnformática/ Robótica/ Tecnologia/ Educação Maker/ Jogos e
Gamificação - Custeio

. Suprimenlos e aplicativds pâra lnformática, robótica, tecnologia, iogos e gamiÍicação;

. Suprimentos para educação maker. Valor fbo: R$5.000,00

. OutÍas despesa6 de custeio correlatas ao segmento.

Biblioteca lnteratival Sala de LeÍtura - Custeio
. Materiai6 pedagógicos para blblloteca e 6ala de leitura;
. Asslnalura de perlódlcos:
. Outras despesas de cusleio corÍelatas ao segmento.

Ateliê/ Corpo e Movimento/ Brinquedos e Brincadeiras - Custeio

9.779,00

de custeio corrèlatas ao

1

. Outrâs

. MateÌial d6 consumo e suprimontos dlverscs;

. Materiais esportivos, brinquedos ejogos de tabuleiros.

. lngressos parâ ospêtáculos teatrais, atlüdades ou aprêsentaçõos de cunho pedagógico;
í 1.947,50R$

d6 conforme

- Cusleio

o Materiaia didáticos e pedagdgicos;
. Particlpação no DssÍils Cíüco, materials para sominárlos e e)posições:

RS 9.558,00

ao

- Custeio

4. PROGRAMA ESCOLA DE PORTAS ABERTAS - Custeio
. Materiaiô de cuEteio para apoio às atividadêe do programa.

R3

E]XO AT'MINISTRATIVO 11.082,79RT

. Material do consumo, lnclusive Êuprlmêntos de informática para â árêa adminlstrativa;

. Despesas de cartório;

. Outras despêsas de cusleio corêlataa ao segmenlo.

R$ 12.425,405. CUSTEIO ADMINISTRATIVO

4.657,39
dê incluindo

Custeio

E ESTRUTURA í0RS

. Aquisição de materiais e servigos para manutenção e conseryação do prédio. Valor fixo: R$ 33.000,00

. Reparos e zeladoria do prédio escolar: hidráulicâ, elétrlca, pintura, serralherlaì

. Servigos de pequena monta para manutenção ê conservação do imóvel;

40.'168,50

custêlo correlatas ao

7. R$

Outras

ESCOLA LINDA - Custeio

. Manutênção de equipamôntos em geral, pertênconles eo patrimônio da APM e/ou do MSBC;

't.9í 1,60R$BENS - Custeio

de cueleio. Outras

9. CAPITAL
Bem Permanente Pedagógico/ Admínistrativo

. Equipamenlos o mobiliários de uso pedagogico,

. Equipamentos s mobillários de uso admlnistrativo;

. Equipamentos e mobiliário8 de uEo geral.

Bem Permanente Educação Maker
. Equipamentqs e moblliárlos pâra educação makêr.

RI 8.400,00

Valor ÍÌxo: R$ 5.400,00

Valor Íixo: R$3.000,00

Total Custeio: RS 90.447,39

Total Gapital: R$ 8.400,00
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PLANO DE TRABALHO
Cronoqrama de Desembolso

ANEXO V

Nome da Entldade: APM da EMEB Belmiro Soares da Cunha

Previsão de lnício e Fim da Execução do Objeto

lnício: dalada asslnaÍura doTermo
Término: 31 de dezembro de 2020

São Bernardo do Campo, 5 de dezembro de 2019

al.llt'V
ara Aparecida Alves

Execução: REPASSE
DezombÌo/2019

REPÁSSE
Janeiro / 2020

íRef, aos rnesés de
Janelro/ Feverelrol

Maryo/ Abtil)

REPASSE
Abril / 2020

íFeÍ. aos mesoc de
Malol Junhol

Julho/ Agosto)

REPASSE
Agosto / 2020

íRêf. aos meees de
Setembrcl Outuhtol

Novêmbrol
Dèzembro)

VALORÍOTAL

1. Programa Aprendizagem
Griativa;

R$ R$ 3.259,67 R$ 3.259,67 R$ 3.259,66 R$ 9.779,00

2. Estudo do Meio: R$ R$ 5.973,75 RS 5.973,75 RI R$ 11.947,50

3. Material Didático e Pedagógicol R$ R$ 3.186,00 R$ 3.í86,00 Rs 3.186,00 R$ 9.558,00

4. Programa Escola de Portas
Abertas:

R$ R$ R$ R$ R$

5. Custeio Administrativo: R$ R$ 4.141,80 R$ 4.í4í,80 R$ 4.í41,80 R$ 12.425,40

6. Contabilidade: R$ R$ í.s52,46 R$ í.552,46 R$ 1.ã52,47 R$ 4.657,39

7. Programa Escola Linda: R$ 33.000,00 R$ 2.389,50 R$ 2.389,50 R$ 2.389,50 R$ 40.168,50

8. Manutenção de Bens
Patrimoniaisl R$ R$ 637,20 R$ 637,20 R$ 637,20 R$ 1.91í,60

CUSTE'O. VALORTOTAL: R$ 33.000,00 R$ 2í.140,38 R$ 21.140,38 R$ í5.Í66,63 R$ 90.'147,39

9. Capital: R$ R$ 4.200,00 R$ 4.200,00 R$ R9 8.400,00

CAPIIAL. VALOR TOTAL: R$ R$ 4.200,00 R$ 4.200,00 R$ RS 8.400,00

VALOR TOTAL - Exercíclo 2019: RS 33.000,00 R$ R$ R$ R$ 33.000,00

VALOR TOTAL - Exerclclo 2020: R$ R$ 25.340,38 R$ 26.340,38 R9 Í5.í66,63 Ri 65.847,39

VALORTOTAL: R$ 91.000,00 R3 2õ.340,38 RS 25.340,38 Rl 1õ.166,6it R$ 98.847,39

Diretora Executiva

ôï,/
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